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Forma da iniciativa: Projeto de Resolução 

N.º da iniciativa/LEG/sessão: 85/XII/2.ª 

Título da iniciativa: 
Prorrogação do prazo para apresentação do relatório final 

da Comissão Eventual para a Reforma do Regimento da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

(ALRAA) 

Proponente/s: 
Grupos Parlamentares do PS, PSD, CDS-PP, BE e PPM e 

as Representações Parlamentares do CH, IL e PAN 

Resumo/ Objeto: 

O presente Projeto de Resolução tem por objeto que a 

ALRAA aprove uma Resolução que proceda à prorrogação, 

por um ano, do prazo para apresentação em Plenário do 

relatório final da Comissão Eventual para a Reforma do 

Regimento da ALRAA, estabelecido pela Resolução da 

ALRAA n.º 27/2021/A, de 16 de junho. 

Data de entrada da iniciativa: 15/12/2021 

Data de admissão: 15/12/2021 

Caso seja rejeitada a 

Urgência, a Comissão 

competente em razão da 

matéria e eventuais 

conexões: 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável  

(Assuntos regimentais)  

 
– NOTA TÉCNICA – 

 

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/3336
http://base.alra.pt:82/iniciativas/publicacao/XIIPPjR062.pdf
http://base.alra.pt:82/iniciativas/publicacao/XIIPPjR062.pdf
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A iniciativa cumpre o 

requisito formal (título que 

traduz sinteticamente o seu 

objeto) previsto no n.º 2 do 

artigo 7.º do DLR n.º 

25/2003/A, de 27 de maio, na 

atual redação? 

 

Não aplicável. 

A iniciativa versa sobre 

legislação do trabalho, 

(artigo 124.º do Regimento, 

artigos 15.º e 16.º da LTFP e 

artigos 472.º a 475.º do CT)? 

Não aplicável. 

O proponente junta ficha de 

avaliação prévia de impacto 

de género (Lei n.º 4/2018, de 

9 de fevereiro)? 

Não aplicável. 

Existem iniciativas, até ao 

momento da 

admissibilidade, sobre a 

mesma matéria para 

apreciação nos termos do 

artigo 126.º do Regimento? 

Assim como Petições? 

Não. 

A iniciativa foi 

definitivamente rejeitada na 

presente sessão legislativa 

(n.º 2 do artigo 116.º do 

Regimento e n.º 3 do artigo 

45.º do EPARAA)? 

Não. 
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Histórico na ALRAA de 

iniciativas legislativas e 

Petições sobre a mesma 

matéria: 

• Projeto de Resolução n.º 62/XII - Cria a Comissão 

Eventual para a Reforma do Regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores;  

• Proposta de Resolução n.º 2/2003 - Alteração da 

Resolução n.º 24-A/98/A, de 4 de novembro - 

Regimento da Assembleia Legislativa Regional – dando 

origem à Resolução n.º 15/2003/A, de 26 de novembro; 

• Proposta de Resolução n.º 13/1998 - Alteração à 

Resolução n.º 2/93/A, de 10 de fevereiro - Regimento da 

Assembleia Legislativa Regional dos Açores – dando 

origem à Resolução n.º 24-A/98/A, de 4 de novembro; 

• Proposta de Resolução n.º 22/1992 - Alteração ao 

Regimento da Assembleia Legislativa Regional dos 

Açores – dando origem à Resolução n.º 2/93/A, de 10 

de fevereiro; 

• Proposta de Resolução n.º 12/1991 - Alterações ao 

Regimento da Assembleia Legislativa Regional dos 

Açores; 

• Proposta de Resolução n.º 1/1989 - Alteração ao 

Regimento da Assembleia Regional dos Açores; 

• Proposta de Resolução n.º 7/1988 - Alteração ao 

regimento da Assembleia Regional dos Açores; 

• Proposta de Resolução n.º 18/1987 - Alteração ao 

regimento da Assembleia Regional dos Açores; 

• Proposta de Resolução n.º 3/1983 - Alteração ao 

regimento da Assembleia Regional dos Açores; 

• Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 4/1982 - 

Alterações ao Regimento da Assembleia Regional; 

• Proposta de Resolução n.º 7/1980 - Alteração ao 

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/3269
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/21
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-assembleia-legislativa-regional/24-a-1998-347278
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-assembleia-legislativa-regional/15-2003-437213
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/407
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-assembleia-legislativa-regional/2-1993-647283
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-assembleia-legislativa-regional/24-a-1998-347278
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/746
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-assembleia-legislativa-regional/2-1993-647283
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-assembleia-legislativa-regional/2-1993-647283
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/817
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/993
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/935
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/1008
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/1228
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/1290
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/1437
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Regimento da Assembleia Regional; 

• Projeto de Resolução n.º 1/1976 - Regimento da Região 

Autónoma dos Açores. 

Outras considerações: Da análise efetuada, nada importa referir. 

 

Elaborada por: Lisete Vargas, Jorge Silveira 

Data: 15/12/2021 

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/1548

